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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.904, DE 2025 
(Do Sr. Rafael Fera) 

 
Altera a Lei n. 11.947, de 16 de junho de 2009, para autorizar a 
distribuição de alimentação escolar aos estudantes das escolas públicas 
de educação básica, durante o período de férias escolares, ou suspensão 
das aulas em razão de estado de emergência, estado de calamidade 
pública, estado de sítio ou estado de defesa; e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
INTEGRAÇÃO NACIONAL E DESENVOLVIMENTO REGIONAL;  
EDUCAÇÃO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado RAFAEL FERA – Podemos / RO 

PROJETO DE LEI N.               , DE 2025

(Do Sr. Rafael Fera)

Altera a Lei n. 11.947, de 16 de junho de

2009,  para  autorizar  a  distribuição  de

alimentação  escolar  aos  estudantes  das

escolas  públicas  de  educação  básica,

durante o período de férias escolares, ou

suspensão das aulas em razão de estado

de  emergência,  estado  de  calamidade

pública,  estado  de  sítio  ou  estado  de

defesa; e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei n. 11.947, de 16 de junho de 2009, com o

objetivo  de  autorizar  a  distribuição  de  alimentação  escolar,  na  forma  de

mantimento ou de refeição preparada, aos estudantes das escolas públicas de

educação básica,  durante o período de férias escolares,  ou suspensão das

aulas  em  razão  de  estado  de  emergência,  estado  de  calamidade  pública,

estado de sítio ou estado de defesa.

Art. 2º A Lei n. 11.947, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar com as

seguintes alterações:

“Art.  4º  O Programa Nacional  de Alimentação Escolar  -

PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o

desenvolvimento  biopsicossocial,  a  aprendizagem,  o

rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares

saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação

alimentar  e  nutricional  e  da  oferta  de  refeições  que

cubram  as  suas  necessidades  nutricionais,  durante  o
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado RAFAEL FERA – Podemos / RO 

período letivo,  durante as férias escolares e suspensão

das aulas.

Parágrafo  único  –  Todas  as  vezes  que  houver  férias

escolares e suspensão de aulas seja em razão de estado

de emergência, estado de calamidade pública, estado de

sítio ou estado de defesa, os Estados, o Distrito Federal e

os Municípios poderão:

I – ofertar gêneros alimentícios aos pais ou responsáveis

dos  alunos  da  educação  pública  básica;  ou  refeições

prontas aos alunos da educação pública básica;

II  –  distribuir  a  alimentação  escolar  a  partir  de

associações, fundações e organizações religiosas;

III – utilizar as escolas públicas de educação básica, para

fornecer alimentação para pessoas em situação de risco.

(NR)

Art. 5º ..................................................................................

....................................................................................................

§  6º  Em  estado  de  emergência,  estado  de  calamidade

pública, estado de sítio ou estado de defesa, os recursos

financeiros  consignados  no  orçamento  da  União  para

execução do PNAE poderão ser creditados aos pais ou

aos responsáveis dos estudantes das escolas públicas de

educação básica, por meio do Programa Bolsa Família,

criado pela Lei n. 10.836, de 9 de janeiro de 2004. (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Todos  sabem  da  importância  da  alimentação  escolar  para  as
crianças e adolescentes, infelizmente para muitos essa é uma das principais
refeições.  

Por não haver aula, não há merenda escolar, refeição fundamental
para a subsistência desses estudantes.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado RAFAEL FERA – Podemos / RO 

Diante desse quadro, propõe-se que quando houver férias escolares
e ou suspensão das aulas por estado de emergência, estado de calamidade
pública, estado de sítio ou estado de defesa, ocorra à oferta aos pais ou aos
responsáveis  dos  alunos  da  educação  básica  dos  gêneros  alimentícios
adquiridos por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
Propõe-se, também, a distribuição dos recursos financeiros oriundos do PNAE
a essas famílias, por meio dos programas sociais já existentes, como o Bolsa
Família.

Há  que  se  considerar,  ademais,  que  muitas  dessas  famílias  têm
dificuldades em até mesmo para preparar suas refeições, em virtude da falta de
recursos para aquisição de gás de cozinha. Em razão disso, propõe-se que as
escolas  possam  utilizar  os  gêneros  alimentícios  do  PNAE  para  preparar
refeições a essas pessoas.

Diante  do  exposto,  peço  aos  nobres  Pares  a  aprovação  deste
projeto de lei, o qual traz medidas tão importantes em momentos de crise. 

                 Sala de Sessões,

Deputado RAFAEL FERA

Podemos/RO
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CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009  https://www2.camara.leg.br/legin/f 

ed/lei/2009/lei-11947-16-

junho2009-588910-norma-pl.html  

LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004  https://www2.camara.leg.br/legin/f 

ed/lei/2004/lei-10836-9-

janeiro2004-490604-norma-pl.html  
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